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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO Nº 153/2025 

~~- GÃO ELETRÓNICO Nº 90023/2025 
IP CONTRATAÇÃO PNCP: 01912865000171 -1-000134/2025 
IDENTIFICAÇÃO CidadES: 2025.068E0700001.01 .0018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000839/2024 

CONTRA ro CE ~Ri::Slf AÇÃó 01: 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
E A EMPRESA BOSI TURISMO L TOA, 
CONFORr-4IE ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM. 

93 MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71, 
sediado na Rua Lourenço Roldi, nº 88 - São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCOS GERALDO 
GUERRA, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE ~ a empresa BOSI TURISMO LTDA, neste ato denominada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.403.075/0001-74, com sede na Rodovia 
Armando Martinelli , s/nº - Km 03, Bairro Santa luzia, São Roque do Canaã/ES - CEP 
29.665-000 - Telefone (27) 99946-8206 - E-mail: bositur@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Sócio-Administrador, Sr. HEBERT 80S1, portador do CPF nº 
073.700.307-33 e d CI nº 1.421.725-SSP/ES, braslleiro, casado, Empresário, 
domiciliado e residente na Rua Lourenço Roldi, nº 197, Bairro São Roquinho, São 
Roque do Canaa/ES - CEP 29.665-000, ajustam o presente CONTRA TO de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tendo em vista o ato homologatório exarado pela 
Autorida~ Comp tente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025, constante do 
Processo Admlnlstr tlvo nº. 000839/2024, resolvem a lnar o r,re ente contrato que 
reger-se-á pelos terrnos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021, alterações posteriores 
e Lei Complement r 123/2006, tem justo e contratado o que consta das Cláusulas e 
condições a seguir eMurtcl das: 

CLÁUSV A PR M§iRA - ~ 

1.1. Constitui objeto do presente instrum fito cofltr tac;ãó de empresa ou 
cooperativa especializada no serviço de Transporte Escolar para atender a REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO do Município de São Roque do Canaã/ES, no período de 
12 (doze) meses, em conformidade com suas cláusulas, seus anexos e a proposta 
apresentada. 

1.2. Este contrato fica vinculado aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
000839/2024 cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São 
Roque do Canaã/ES, e ainda constituem parte integrantes deste instrumento como se 
nele estivessem transcritos, independentemente de transcrição: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPIRITG SANTO 

a. O Edital do Pregão Eletrônico nº 90023/2025 e todos os anexos; 

b. A Proposta Comercial da CONTRATADA; 

c. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual. 

1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
c0mplemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, r gerem 
execução adequada deste contrato. 

2.1. O presente instrumento terá como vigência inicial o prazo de 12 (doze) meses, 
contando a partir do dia seguinte à data de sua publicação no Diário Oficial do 
Municípl (DOM/AMUNES), conforme o disposto no art. 105 e seguintes da L.ei Federal 
rL"11;,1~f~Qí!1 1 ncfo rprnrrg g rig is 
e em confQrmld d eom 0 d m ndA. 

2.1.1. Entende-se que os serviços devam ser contínuos devido a sua essencialidade e 
necessidade pública permanente à Administração considerando que sua interrupção 
comprometeria a continuidade das atividades educacionais, nos termos expostos n 
Par c:er Consulta do Tribunal de Contas n. 0 018/2015. 

itb.~~~ULA T CEIRA - DO PREÇQ 

3.1. O valor Global do presente Termo de Contrato é de R$ 1.949.541,64 (um milhão, 
novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e li f1H! e 
quatro e ntavos) , conforme discriminado no Anexo deste. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessário 
ao e · · i,r . · 

~ l~~M.lYb.¼ QUAR! A - DOS ~ECU_RSOS ORÇAMENTARIÇ§ 

4.1. As despesas para atender a este contrato estão programadas em dotação própri 
da Secretaria Municipal , nas classificações apresentadas abaixo: 

1) 0401.1236500072.011.33903900000 F:112 FR:154300000000 - (R$ 275.200,00) 

li) 0401.1236500072.012.33903900000 F: 129 FR: 150000250000 - (R$ 75.033, 1 O) 

Ili) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 255000000000 - (R$ 200.000,00) 

IV) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 255300000000 - (R$ 12.476,40) 

V) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 155000000000 - (R$ 200.989, 76) 

VI) 0401.1236100072.010:33903900000 F:090 FR: 155300000000 - (R$116.760,00) 
' VII) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 154300000000 - (R$ 121.226,99) 

VIII) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 154000300000 • (R$ 399,01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQ!,JE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN'TO 

no ~6t}'1 . i 236500072.011.33903900000 F: 112 FR: 154000300000 - (R$ 99.965,50) 

4.2. A indicação de uma nova dotação orçamentária , caso se faça necessária, dispensa 
a celebração de termo aditivo, podendo ser formalizada por ato da autoridade 
competente da CONTRATANTE, mediante nova declaração de disponibilidade 
orçamentária , juntada aos autos do processo relativo ao presente contrato via 
apostilamento. 

4.3. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Contrato , a despesa com a 
execução dos serviços correrá a conta de dotações orçamentárias, próprias para 
atendimento de despesas da mesma natureza. 

ib!US~b.à il! NTA = eru -~RIOS OA APLICAÇÃO DO 1'!1f< - iNSzfRljwiE~+st, lf;(: 
MEDIC O DE RESULTADO, FATURAMENTO, LIQUIDACAO E PAGAMENTO 
5.1. DA APLICAÇÃO DO IMR-INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

5.1 .1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no item 4.3.3 (c.3) e seus subitens do Termo de 
Referência. 

5.1.2. A incidência do IMR será utilizada para fins de medição e pagamento a partir dg 
~plícação de seus indicadores conforme elencado em anexo ao Termo de Referêr-,ci'"', 0 

fim de apurar os serviços executados pela CONTRATADA estão de acordo com o 
exigido pelo CONTRATANTE. 

5.1.2.1. No primeiro mês de vigência do Contrato a apuração oriunda do IMR será objeto 
apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do 
serviço pela CONTRATADA. 

5.1.3. A aferição da execução contratual considerará os seguintes critérios estabelecidos 
no anexo deste Termo de Referência, cuja avaliação pela fiscalização constará no 
processo administrativo de pagamento, e a depender do resultado das avaliações di 
execução do objeto, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
CONTRATADA para os meses subsequentes com base nos indicadores estabelecidos 
no Termo de Referência. 

5.2. t,O ~AfURA .i .... 
5.2.1. ~§F§ fl. i fa u .. a " n o pela CONTRAfABA, a com1~q~ tiiij f-l~ia!~ &lêt~riais 
ai,ur1 Fli e~ valor@ do erviço mensal efetivamente prestado 110 ffl~ d: f®f~fêr.eio, a 
partir dos req1.1it1ites previ tos no Item 4.3.2 e 4.3.3 e seu ubltttf1s e Anexo deste Termo 
de Referência, e considerando forma baixo: 

Valor Total (Rota x) • e1.1st6 fh<6 • ( u te; v1rlável i pivlm. f'lt das * km da via 
pavimentada * quantidade de dias de operação do mê ) + (Custo variável vias não 
pavimentadas * km da via pavimentada * quantidade de dias de operação do mês) 

Onde: 

Custo fixo (veículo/rota x) euste I ao veí ula utlllisiii:ie fia ta . 

Custo variável vias pavimentadas qullem tr g ftt ~@recmida pelo veículo (vias 
pavimentadas) x custo do km rodado (vias n o p vlmerHada1). 

~.,;c);ili?,,PÇ:114.:A:'(C,. • wescm::; ; .- ~~ 
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Custo variável vias não pavimentada& ~ q1s1ilometragem percorrida pelo veículo (vias 
não pavimentadas) x custo do km rodado (via n~o pavimentadas). 

5.2.2. Os valores do custo fixo e do custo do quilômetro rodado em vias pavimentadas e 
não pavimentada. serão aqueles ofertados pelo licitante vencedor por ocasião da 
propostca venG~€1Gr e bee~G r- lil e rte e@ veí !9 reJ@1 13er ~K@&1.1tar a 
r~~f'llll9t!~e t9!e1 

!.~.i, A distâncía percorrida mensalmente em cada rota (pavirn!;lnttd~ ou não 
pavimentadas) será aquela da notificação de execução de serviço vigente multiplicada 
pela quantidad de dias de operaçãg do 111ê& vigent ne rei t rie €l tiviEi e emiti0Ei 
pela Comissão de Fiscais SetoriaiG. 

5.2.4. O custo fixo do mês de janeiro será pago proporcionalmente nos demais meses 
so @nQ l@tivg 'ti.!@ eserr@ram a eM e1:1çãa g ervic,m,, Jé @ tam1a 00vi0 mente wevistg 
no preço total ~Qntr~nado. 

5,,US, Pire flnt Q@ f)aeam nt91 serãe wtilig 0a o v I re apre enta{:!os na propgsta 
com~rQi I e syA ~tHAli~s;ê - $ m: r qy h ~v r, 

5.2.6. Os serviço serio faturados imediatamente após o recebimento provisório e 
definitivo dos serviços. na forma estabelecida no item 4.3.2 deste Termo de Referência, 
com a respectiva emissão do atestado de frequência e relatórios de atividades, bem 
como verificação da situação da CONTRATADA relativamente às condições de 
habílitaçao exigida , e ainf.ia a"!Yela exigidas qy ndg ;a sinature dl.il CGntratQ, Gujos 
resultado& s rio jYntadg as auto rJQ preGessg prõpriQ, 

5.2. 7. O Gestor/Fiscal do contrato informará a CONTRATADA os valores finais 
apurados no recebimento dos serviços mensais para fins de emissão de Nota 
Fiscal/Fatura, conforme serviço efetivamente executado, em um prazo de até 02 (dois) 
eles !Jtei apgs a amis ãg dQ rnc.ebimentg definitivo a<as servi,es. 

5.3. DA I..IQUIPAQÃQ 

5.3.1. RecebidQ a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
ele 05 (emeo) diãS úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por Igual período. 

5.3.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisQal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elememtos n @e!1111êr . ~ 
essenciais dG documento, tais come: 

a) '-l píSIZO de v~lidade; 

b) a data da emissão; 

e) cs dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o perí0d0 respectiv0 de execur;ão do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) E!Ventual destaq1.1e do valGr €le retenções tributárias cabíveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE; DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

p.3.g, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobtij tlÇij 
€!1ftuivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratéldO providencie a& mediqas sijneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação qa regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE; 

5.3.3, e:,)§ dôõUm~11tt:1s fiscais, ai,ós conferidos e vlstttjos, serãe ene~minhados para 
proí$eS~iffl@r1te ~ ~1;1gsrT1er,to após o recebim~nto dos mesm()s. 

5.3.4. Coriatat1rirJo .. &ei. jumo ao SICAF ou cadastro próJ:)rie do Mu1-1ieípio, a ijituação de 
irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notlfieaçêo, por escrito, para 
que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, t1 0 mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 

5.3.5. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 

5.3.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até ctue se decida pela rescisão do eontr to, easo a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município. 

5.4. DO PAGAMEt\liO 
?. 

5.4. 1. Os pagamel'ltos serao efetuados à CõN'fRAfABA, A'e 5" (quinto) dia útil contados 
da finalização da liquidação da despesa, mediante a aceitação e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas (pelo GESTOR/FISCAL do Contrato: Seératarla Municipal de Educação) 
e mediante exibição e apresentação dos comprovantes de GFIP, GPS, RE, mediante 
ordem bancária em conta corrente em nome dçt m~sma, desde que não haja fator 
impeditivo provocado ,pela CONTRATADA. , ' 

5.4.2. Os pagamentos somente serão liberados após a apresentação dos documentos 
relacionados no item 09 e seus subitens deste Termo de Referência. 

5.4.3. Após o prazo acima referer1elado seirift page multa financeira nos seguintes 
termos: 

8 

10~ 

.JM ::i Valor da Multa F'ínaneeira. 

Vri .;; Viier da Neta Fiscal !'eferente ao mês em atra o. 

ND = Número de dias em atFase 

5.4.4. Incumbirá à CONT'RA'fAE>A a iníeiaUva e e eAeafge tfo eáleulo mil'lucie>so de cada 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado e o memorial de cálculo da fatura. 

- -~ 5 
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5.4.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe foi imposta, m virtude d p nalid.ade 01;1 inadimplência , 
sem que g r dir itQ çl Acr@ img ge qwalqu r n ttir _ , 

5.4.6. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 
!':~ ~t GONTRATAQ f r apt nt o IMP ! r !I 
l~g!slaçao específica. 

5.4.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionad<.> à apresent <;-o d comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz ju @o trat m ntg trib téri fAvgreGido pr vi t n r t ri a i Complem ntar. 

5.4.7. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
Q~t~n p 1 · IMP E NACIONA , i; b pena e pi' ~ç- nçõ s GGntratuais a 
! -3~!~ ~ k! ~!"1 

5.&. 0A ANi CIPAÇÃ Q PAQ I\IISNTO 
N ,,-1-n1t1..... n o n pr 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE 
6.1. O preçot inici lm nt contratados são fixos e irreaju téveis no período de 12 
(doze) m , nf rm pr visto no art. 104 da 1.. i nº 14, 133/20~1 , 0 nào qu o 
orçam ntg @t!m e t di 1 /Q I Q2 i 

ê,~, 
Of1 !1 

lm 9 r 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variaçãg 
GC>nhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgad ( ) ( ) 
índice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais , o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) , 
Qbrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,665•000 
GNPJ: 0l,612,865/0001•71 - TELEFONE, (27) 3729•1300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQl)E 00 CANAÃ 
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5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ~\71, 
de qualquer forma, não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ínçlice ~ubstituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço de;> valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. · 

e.e. O reajuste será realizado por simples ~postila, nos termos do artigo 136, inciso ! de 
Lei Federal n.º 14.133/2021 1 

.~LÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ~ . e3Ç) 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O fornecimento será executado de acordo com as condições contidas no Processo 
nº 00839/2024 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 
contrato, em conformidade com o disposto no § 2° do art. 89 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a prestação dos serviços de transJ:>0rt@ @§~@!~r 
conforme as condições descritas neste Terr110 de Referência e no contrato firmade, 
observando os seguintes aspectos: 

1. Regularidade e pontualidade: As rotas deverão ser . realizadas de acordo com os 
horários previamente estabelecidos, sem interrupções injustifiosd s, at~r,dGneio 
integralmente à demanda informada pela Secretaria Municipal de f!dueaçao. 

2. Segurança e adêf:11.1 çlito dos veículos: Os vereulos utiiizados deverão · estar em 
perfeitas condições de uso, devidamente vistoriados e llet!rtciados pelos órgãos 
com~etentes, atenden~o aos re~uisitos de s~gurança, eonforto e acessibilidade. 

3 .. , Qualificação dos motoriotas: A CONTRATADA dever,!, ~;~Q;urar que todos os 
motoristas sejam devld mente habilitados capacitados pera operar os veículos, 
obedecendo às normas de trânsito e garantindo a. s gurança dos ~studantes 
transportados. · · · · 

• < 

4. Atualização ~ Fna111.1tsRi;â6 aes veículos: 5erá resi:,orissl:}iii~~dfl) dl CONTRATADA 
realizar as manutenções preventivas e corretivas necessárias nos veie1,1le1; t}ir!ftt1tindo a 
continuidade e segurança do serviço. 

5. Comunicaçêo eem a Administração: A CONTRATADA dever-$ t-r.al'1ter urn canal de 
comunicação ativo eom a Seeretaria Municipal de Educação, informando imediatamente 
qualquer ocorrência que possa comprom~ter o fornecimento regular do serviço. 

7.2.2. Durante a vigência contratual, as espt:teiflcações ê os quantitativos inicialmente 
previstos para as rotas poderão ser modificadas, mediante autorização prévia pelo 
CONTRATANTE, conforme os critérios estabelecidos abaixo: 

a. Cada rota terá o seu código, trajeto e turno de identiflcaçêo própria e poderão ser 
alterados de acordo com a necessidade da clientela eseQlar ou interesse público; 

-=--=-------~- ~-~---- -----------~ ,, 
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b. Durante a vigência contratual, as rotas poderão ter seus itinerários, escolas e turnos 
alterados, de acordo com a necessidade da clientela escolar ou interesse públiGa, fleeee 
que não ultrapasse o saldo contratual atualizado; 

c. Durante a vigência contratual, as quilometragens das rotas poderão ser redistribuídas, 
possibilitando a ampliação e a redução dos itinerários entre os itens com mesmo tipo de 
veículo, de acordo com a necessidade da clientela escolar ou interesse públicG1 1 desde 
que não ultrapasse o saldo contratual atualizado; 

d. Qyr nte a vig ~ ncia contratual os monitores poderão s r r algc.a º entre os itens com 
mesmo tipo d· v ículQ, d acgrdo G9m él n e i ad d li nt I ea;glar su interesse 
público, d sd~ qu0 nãg yltr pa Q ald gntr t 1 1 i;,\tY Ili do 

e. Durante a vigência contratual os tipos de veículos poderão ser remanejados entre os 
itinerários a fim de adequar a necessidade da clientela escolar ou interesse público e em 
e0m m e . r 6 TR T d ~ n - !! . ntr'!t~al 
atualizado. 

termos contidos nas 
GQntar da data do 

7.2.3. A execução do evento previsto na alínea "d" se dará no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar d dijta do encaminh mento da notificação de execução do serviço, esse 
perfodQ pac:i ré r ~r rrggade '* v · e e ju tifi tiva n~í0 QQ g ator do contrato. 

7.2.4. A execuçao do evento previsto na alínea "e" se dará seguinte forma: será 
encaminhada uma notificação de aceite a CONTRA TADA 1 o fornecedor manifestando 
favorável, terá um prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 
encaminhamento da notificação de execução do serviço para início da operação. Esse 
período poderá ser prorrogado através de justificativa nuída do gestor do contrato. 

7.2.5. Considerando que o tipo de via pavimentada ou não pavimentada possuem 
v ler" dif r nQi~ o p r 9 1 ·m iv ai · r , ter mo 0 
seguinte proceditnento: 

a) Se a quilom trag m descrita como pavimentada ou não pavimentada, forem alterados 
ITl V m miti 1:Jme 

registra(lo ne 

7.2.8. Os roteiros especificados no Termo de Referência poderão sofrer alteração nas 
~uas lin!i~i:., rn rés im / s pressão de Gjl,lilGm tra m em caso de saldo 
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c(jntratu . 1 atu~li~~~e líl§Yfieiente para at~ndimento das demands~. sendo que, nesses 
casos espeelflcos, ex eução de novos per'eursos ou lterálc;ões somente poderá 
ocorrer após a assll'I tura ao Fesp8ctivo Term<? Aditivo pelJ partes. 

7.3. DO li<S0tH:)I E ·;:a P~evh,Ó IC:) e Bí!PINlflVO 095 s~"vi~i~ 
7.3.1. Ne r·fttceblr,,entt, it:i@ítaç~o dos ~erviçog de transt;J rte (:>$cGlat serão ebservados, 
no que couber tfl, ª dl j_:)@il~õe!§ õontldas no artigo 140 da L i Federal nº 14.133/2021, 
serão reee1bld0 i, lo tONTRATANTE de forma: 

7.3.1.1. PROV1$0ftlÃNi N'tl!, a f8V g dos 8§Ulf'tt8S prt>eedimcmto~: 

a. Protocolo d~ ~@(fy~FlmaRt6 MeFI ai de ~r=ttis ·ao tit:, 1'i!~MO bê RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO t;,OI eONT ATADA, devidamente acompanhad<:> de relatóric, mensal de 
execução, até o 2ª (segunfio) dia útil do mês subsequerit prestação de serviços, sob 
pena de não aprovação liberação do faturamento i,ela Fisc0lizE1ção competente; 

a.1. O relatório m rigal de execução de que trata a alínea "a", deverá conter 
obrigatorlamer,t~. líO mínimo, as seguintes informações: 

· N.º do Item 

· Códige da R@ti 
. ?IEii l;;l~ ',ÍSIGUiQ 

• '"V 9 d'"' Á~Q~t:i• ~ento 
• tllili l.ta IV'-• p6l 8 ma .i 

• Pf-9i8 · -~ Mut1ítoF (Sim/Nao w fiiareial/1 egral) 
;S 

· Poreetttaget'ft da etuileme rag m Pavlme ad ( ¼ "m p ,1) 

· Porcentagem de Quilometragem Não Pavlm8Htíithi (% krtl t'tio pav) 

· Quilometragem Diária Total (kffl/dla) 

· Km Paviment de (km fi1iiV) 

· Km N,~ Pa"lmen ada (km t1ã0 p v) 

· Número de Alur10 da Rede t: tadual 

· Número de Alunos da Rede Municipal 

· Total de Alunos Transportados 

· Quantidade de Dias Executados no Mês 

• Cluar-,tld de e lt s (dias não exeeutadoe) 

· Km Não Pereer ide .. Pa\'lm ad 

· Km Não Pereorrlde .. Não a im 1 de 

b) Após o protocolo, õ flseal d tr e dev rá Fe liz r if'I ,:;eç' o rt inueiosa de todas as 
informações apresent da no rei tório mel'ls I de XêCUÇ • e, apresentado pela empresa 
CONTRATADA, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar as adequações que se fizerem necessárias, conforme o caso; 

RUA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665.Q00 
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e) Após tal inspeção, o fiscal do contrato lavrará o TERMO OE RECEBIMENTO 
PROVISÔRIO, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, o qual, após devidamente 
chancelado pelo Fiscal do Contrato ervirá de embasamento para o cálculo para 
realização do pagamento, ocasião em que serão relatada eventuais pendências 
verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná•las; 

c.1) Em caso de serem apontadas pendências no referido TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, a CONTRATADA terá um prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
notific@çAo por escrito da CONTRATANTE, às suas custas, sem pr juíio da aplicação 
das penalidad , a r parar, corrigir, remover, reconstruir gy substitu ir, às suas expensas, 
no todo ou em p rt , o objeto em que s verificar m vício , defeitos ou incorreções 
result1nte d~ ~ u9 0 1 i:.@ben0 ê fi@Q li~aç- 9 niã ~t ter e yltim@ a/oy úniç;a meciiç- o 
de serviço$ ~tt q j~un t g~53 1 c:J viA m nt ~@n ílli\ i 

c.2) No prazo a inalado paio fisc I dQ contrato no Termo de Receblm nto Provisório 
(conforme subitem c.1) e após o atendimento das pendências apontadas, a 
CONTRATAQA d ve realizar novo protocolo ao CONTRATANTE. alicitando a 
r .• !!ª 8"' d n fi rma 
contratuai$; 

c.3) N hipót de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação 
de pend nçi; 1 o m ._mo s ré submetido a análise da Comia ão d Fiscaii Setoriais 
par a lavr tlJr dp T@rm d · Rl!lc.ebimtõtnto Defini ivo p I CONTRATANT . 

d) O Rac;e~ime'ltQ Previ ório só pgd rá correr 5;e seguintes condições: 

1) reeliz~9A~ d teea a análi , env lvend0 a empl 1 de Ge teE.fo o s rviços 
envolviÂ9& ns x Yção do Tran p rta e Escol res; 

li) r alizaçêo d r d1.,1çõ OM c.r , cimo n q il m trag m xec.yt d I m vi ta do 
qu ntitativo (!0ntr t çi r m r m nt tim tiVQi 

Ili) apuração de faltas injustificadas por parte da empresa CONTRATADA, através de 
seu 001 banidores, a fim de promover o desconto proporcional no custo fixo a ser pago, 
~ m !!! eeerv ç~ d 1.1 n t ªi o e r i · n MR • ln en 0 ee 
Mf:ltil9~q q lt e . 
!V) 1 "' ! m~ tG d ev ntY is ev rã er 
a~tl!!f Jtg~ p . .J.~ NT .A1'A 

7.3.1,2. D FINITIVAMENTE, por Comis ão d~ Fi cai S toriais designada pela 
autorldad oomp tente, mediante a constatação do cumprimento integral das condições 
contratuais e das especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, a partir da 
emissão de Atestado de Frequência da Prestação de Serviço do Transporte Escolar e 
A letárie Ciie Atividades pek~s agentes de fiscalizaçã0 do sontrato (Gemi sãe se 1 § .1 
Setoriais). 

a) O RECEBIMENTO DEFINITIVO ficará a cargo da Comissão de Fiscais Setoriais 
designada pela Autoridade Competente, devendo ser assinado pelas partes em at' 02 
(dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

b) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços contratados somente será 
lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalizaç~o q1.1imto à 
? nd~ncia relatadas no Termo de Recebimento ProvisóriG. 
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PREF~ITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 00 CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO ~ANTO 

1,.à. lNSTFtUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

7 .,4.1. O transporte de escolares é um tipo de contratação {:l u ii-) ~liVt} lve uma 
r~~~eRsabilidade significativa do CONTRATANTE, pois, afeta diretamente º ~~§ IJ:'~M~ij . 
1:> bem-estar e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes aqui reside \~~­
Assim, a segurança do aluno no trajeto entre a sua residência e a unidade e~colar é um~ 
grande responsabilidade para o CONTRATANTE, e em sendo terceirizada para uma 
empresa contratada, demanda um planejamento e acompanhamento muito cuidadoso, 
de forma a apurar de forma contínua o cumprimento das normas legais e de fiscalização 
rigorosa. Deste modo, entendeu-se pela necessidade de se estabelecer um instrumento 
de medição de desempenho visando a segurança da contratação e a garantia de um 
padrão de qualidade de serviços. 

7.4.2. Ao final de cada período mensal de prestação dos serviços, a fiscalização deveré 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto , o que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA para o(s) mês(es) 
subsequente(s) com base nos indicadores estabelecidos no Termo de Referência. 

7.4.3. Os s~rviços objeto do Contrato serão constantemente avaliados pela Comissão de 
Fiscais Setoriais, atravé do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado 
mensalmente. ' 

7.4.4. O desempenha êla eONl'RA'f At>A 'dev@ríii ssr meeieló iewsnéio em consideração 
os fatores descritos no ANEXO I do Termo de Referência. 

7.4.5. O IMR temi Côffl~ refortneia õ mé$ faturaele, d1v@fldC> f$f3r ~testado pela Comissão 
de Flscaha S t@fiãlij © ~@I~ (~) Seeretário(a) Mur1ielpal fJ~. f!~u~s~i~, · 
7.4.6. A ~t;,lio@9;@ ~~ !Mf-/4 fü~Fá een~i~ernda r,m=a flR§ §@ r@fir~fl$l~ t!li.!~fítb ao percentual 
a ser aplieaeio tebF@ e vil@r líijulêe (V@i()r 1~urneie ~i:,ó1; t;i {J~se<-Jnto contratual, se 
houver) da nota fl!eal/f tur fflEH'lsal apressr1tacls filia CONTRA f AOA. 

7.4.7. Os deseel'ltõs ijj,1LJFijf:IO~ l';!(jf mele de IM~ r,ee.i@rie @n~ijj~f. ~ir1da, a aplicaçijo das 
demais penalidaef~~ ee>Atratv€llS, 

7.4.8. A CONTRATADA tsrá e !:}reio de t& G6 (eiflee) alai ~t,n,idos contados do envio 
da notificação parta BJ;'li'@ssntar Justificativas, euj (ivaliaçêo Oõtnl,'.)ete aos fi~cais e 
Secretário(a) Municipal de l.:dueação. 

7.4.9. Caso o CONTRA'f ANTI! Rtiõ aeelhs as Ju1tlfi{;ffitiVit, il ti,ura9ões do IMR 
acarretarão ne desconto proporcional do valor do faturan-1em1' ele> tere~iro mês 
subsequent , 

7 .4.1 O. ô J:)Fimeirn mês a@ vígêfieía do Centrate 8erá objete (ãf:)iffH.itS cle l'lotificação, de 
modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela 
CONTRATADA. 

7.4.11. Depois de analisada toda doeumentação e superadas todas as etapas do 
recebimento provi~ório, a fiscalização emítirá o recebimento definitivo dos serviços 
prestados, e comunicará à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com o valor 
exato dimensionado com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e nas 
glosas apuradas, se for o caso. 

7.4.12. Em caso ele lfle><lstêi'lela àe Fegism, de t1U@is~uer oeerrâfleias ou não haver 
atívidade a ser medida pela fl@eallzaç o, a,ré atribuído o y ler O (z~rei). 

~ 4 * T 9 ilt ;:= f- ;oA: O:<'.itC ~~ ~ ~ 
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7.4.13. A fiscalização do contrato apurará o percentual devido em cada recebimento 
definitivo mensal, em conformidade com o anexo 1, e encaminhará mensalmente à 
CQNTRATA9A a v I r a• €1 ssen / ! - li d n f _ r m~ te men el G~ 0 h@~Jvér 
ocorrências Cio IM~. 
7 .4.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para os itens não conformes, 
por vias oficiais (requerimento ou e-mail institucional indicado ou via protocolo geral da 
PMiRC 0nd0reçado à Comissão de Fiscais Setoriais) , qu pod ré er aceita ou não 
pel@ CONTRATANTE, desde que comprovada a excepc,0nalid1ad da ocorrência, 
t t~!te.n e im r · l "" " ~entrele e!@ 
CONTFlATAQA, 

7.4.16. A utiliiaçãg do IMR nãQ impedes ap!i!:;açãg GQncgmitiante de outros mecanismos 
p~ra e . \f i 9 ~ -"' p . ~ eç 

7 .6. PISNAI..IOADES POR DESCUMPRIMENTO 
7 .5.1. Caso @ CONTRATADA não c1.1mpra as condições estabelecidas para o 
f tnéQlment etJ -ejam itien!ifis felh i'i) , segwintes 
p n ! ~e;. paeJ ria ~er a!Jli 

1. ÃQV@rtinti@ form@h Para falhas ~li?ntYais e de mener gravidad . 

2. Mwlt, 0entr !~ah Afa)liGAea pr rei lmen~ · gravieJ e im~ Gt0 é s falhas, 
conformg estípwl~do no c;;ontrato. 

3, 3usp n@ã9 ~9 pAgamento: Ca g as f lhas n - e ej m li& m praia ra~gável, 
sem prejuí~o '1a CQntinuidade do serviço. 

41 Aes !Sãê ni! t r ! e 
reinc:idêngi~ ci~ ff.'llh -ft 

n rat i m m~rim nt grav oY 

7.5.2. As condições de fornecimento e recebimento buscam assegurar que o serviço de 
transporte escolar seja prestado com qualidade, segurança e em conformidade com os 
objetive da Agministração PúbliGa, garantindo o direito à educação dos estudantes 
b~ , tt!,, 

g~A,usyLA,QIIA)lA - QAS QBBIQ6~QJ:S P6S,fABT;l 
8.1. ~A• Ql~!9AQ~fi8 S Rr:i&PQN3A01 U:)A~ - QQ QQMTRA T NT -

8.1. 1. Al@m €11~ ger!giÇQe re~ultante da observânQi da !.. i F ti r I n.0 14.133/2021, 
~Ffl @ttndlmanto ao eu art. 89, §2º, saci obrigações do CONTRA TANfl=: 

8.1.1.1. Fornecer as informações necessárias à CONTRATADA, incluindo o 
detalhamento das rotas, horários, pontos de embarque e desembarque, e o númerg d@ 
alunos atendidos em cada trajeto; 

8.1.1 .2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o 
pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios d 
r@Qebiment0 dos materiais e Gs proceciimentos burocrátic;os; 
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8.1.1.3. Fornecer, a qualquer tempo e com pr~steza, mediante solícltição da 
CONTRATADA, informações adicionai~. dirimindo dúvidas e orientando~os em casos 
omissos; 

8.1. í -~, ir-r.itiF i'-letifi · a9 óes forl'tlais em C$SO de irregularidades na ~r-~~Ií;Hl~~ do san;i~o. 
@§t&lbíeieeeméo prazos para correções e aplicando as penalidades prevlsias r.i~ e~íitf'éito, 
se necessário; 

8.1.1.5. Fiscalizar rigorosamente, através do fiscal d~ contrato designado, se o objeto 
fornecido obedece às condições exigidas no certame; 

8.1.1.6. Emitir notificações formais em caso de irregularidades na prestação do s.Qrviço, 
êStabelecendo prazos para correções e aplicando as p~nalidades previstas no contrato, 
se necessário; 

8.1.1. 7. Ar,Hot:tr ;ii i ,nções administrativas contratuais pertineNte!i, Qm caso de 
it'lâdin'lplt,ffifAto , 

8.1.1.8. Comuniea · 66NilRAf AOA 1;>ara issãe de Net P'íscr;1I ne> que se refere à 
parcela incontrovefsa da execução do objeto , para efeito de llquidaçao e pagamento, 
quando houver eontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.1.9. Respot,der êventuais pedidos de reestabelecime11to do equilíbrio econômico­
financeiro e repactuação de preços feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) 
mês para decidir, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.1.1 O. Explicltgsmente 0111ltir decisão sobre tc,da l;ifi ~oliait19G~~ e reclamações 
relaeionada~ à ex cuçao ete Contrato, re1saivados ots re,qu@Fii'r1 ntos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum lntere se para a boa execução do 
ajuste, no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, a contar d data do protocolo do 
requerimento, admltlél prorrogação motivada, por Igual pêríodo. 

8.1.2. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, 
presente ou futura, de qualquer eomi,romisso ou õnus decorrentes do inadimplemento 
da CONTRATADA relativos às obrigações aqui a sumidas, ficando essas a seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

8.2. DAS OSRIGA<;ÕES t! ESPONSAi!lllf)AOl!S õA eõNff{ATAl:JA 

8.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n. 0 14.133/2021 , 
em atendimento ao seu art. 89, §2°, são obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1.1. Cumprir fielmente com as obrigações contratuais previstas no Termo de 
Referência e no contrato firmado, garantindo a execução do serviço com pontualidade, 
regularidade, segurança e eficiência. 

8.2.1.2. Disponibilizar veículos em conformidade com as especificações técnicas e os 
requisitos de segurança exigidos pela legislação vigente, incluindo a manutenção 
preventiva e corretiva dos mesmos, para garantir a integridade dos alunos 
transportados . 
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8.2. 1.3. Fornecer motoristas qualificados, devidamente habilitados e capacitados para 
oper,r s veíGij! &1 respeitende s n rm s tr n it 6iir6iltriaes se SeGretarla 
M1e1niclpal de ~d1,JC~ÇêQ, 

8.2.1.4. Manter wm canal de comunicação ativo com a Secretaria Municipal de 
Educação, F)ara o atemHmentQ de r.!em nda , ajY t Gp~raGi,mai Gu sitya9õe 
emergengiel~ r~!esi n -aes ~ tr n ~ert e solar, 

S,2 1.6. Ob@decer ao itinerário e aos horários estabelecidos, realizando os ajustes 
i'l~tl.~l~~VI t f,3ara atender à n - . iea - a ! · m ea 
diretri%EJ~ dP CQNTRATANTt.i, 

8.2.1.6. Substituir imediatamente veículos ou motorista qu apresentem problemas, 
falha~ té12niGee, saneiçõ s ina0@q1-Jesas ~w qu 01 quem m ri se a QYr@nça dos 
ususri9$1 119m prejHí~0 ê G~mtin!tliGl~uJe !::! @rvi@ · 1 

8.2. 1 .1. Arcar cQm gJ gystQ@ de'1Grr~ntee de falhas Qu in •-e q1409@ s ne pr st@çãs da 
serviço, ln'.llYindo ayQ titYi9º~ a o rep ro~ n@G - · éri 9, 

8.2.1.S. Garantir o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao 
tr@n!fj ,rte e e , r; i ! · .. r I i na - · · , e e . nf@rte ~es 
altmos trfí\n$p.(.)rt$ldO~. 

8.2.1.9. Zelar pelo bem-estar e segurança dos est1.1dante&, tomando medidas 
preventivas para evit"ff acidentes e sit1.1ações de risco durante o transporte. 

8.2.1.1 O. Informar previamente qualquer alteração no serviço, como mudança de rotas 
ou horttriQ$; eliGit r a~r vaç ~ · a S retariA M ni ip 1 ~ a(!.âGI antes dê 
implementar t~is ilteniço §, 

8.2.1.11 Ree~fs>n biligar~ e pai danos qu Gawsar a QONTRA T ANTi QIJ a teroeiros, 
decorrentes de owlpa 01,1 {:tQlo, gyrent@ a x · Gwç·· é , 

6.2.1.12. A CONTRATADA fiça expressamente proibid d contratar, durante a vigência 
do contrato, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinid d I té G terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, bem como do fiscal ou 
gep;t r t a · b P e1 , :0 1 i 1 @8, 
ci~ ~0~1. 

8.2.1, 13. Atmndt,r) atravé de seus responsáveis técnicos tío1.1 admini tratiVíJs, conforme 
o casG, ev ntuais convocações do CONTRATANTE, bem como as determinações 
r Qulare · mitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade s1.1periQr (art. 137, li, da L.ei 
Fe! •f! ~ :'-' 11 /a 0.1 ~ ~ • r t r e A I r· · i 
~~l!Q!t~~fl$i 

8.2.1.14. Atend r à det · rminac;ões regulares emitidas pelo flscal do contrato ou 
11:Wtfirlf11 -.1 ~!-;!liJ ri r (A.rt, 137, 11, d k.ei Fed r l 1'11 14i1"' 12921} FJr tar t~€1Q 
esclar~eirn~11iQ Q1;,1 !nfg rneç . o f-> r -1 A r ~it ê · i 

8.2.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendii, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 
Federal n.0 14.133/2021 ); 

8.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do1. 
(!Uantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrent... e! 
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fator~i fyturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua pFoposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

a.,.1.17. ~~~rut~r o ecmtratar a mão de obra especializada em seu ~ome e ~ob ~ua 
responsabilldad , ílllffi qu lquer solidariedade do CONTRATANTE, GOb~t-H:i()) .. l;'lG ~fetuar 
todos os pagamentoe, inclusive os relativos aos encargos previ~tes rrn legislação 
trabalhista, pr vldttflalérl~ fiscal, bem como de seguros e quaisquGr outros decorrentes 
de sua condlç ~e d mpr~gada, assumindo ainda, com relaçao ao c;ontingente alojado, 
total respoflsabilldad$ pela coordenação e supervisão dos enc~rgos administrativos, tais 
como: controle dê frequência, fiscalização e orientação técnica, eontrole, ausências 
permitidas, llcen;1u1 autorizadas, férias , punições, admissões, demissões, 
transferências, promdçõe , otc. 

8.2.1 .1 e. M!Uli~r °l,,iraRt~ tedo o período de e6Atrstaçtsa, oerflp~tibi!lc;iaclê com as 
obri(;J~9ót;t tissumiaas nas condições de habilitação e qualificação exigida~; 

8.2.1. 19. Revisar os veículos , diariamente, quanto aos seguintes itens: sistem~ de 
freios, sisi:em de embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos de 
segurança, callbr~gem e estado dos pneus, sistema elétrico, óleo do motor, ventilação, 
abastecimento. 

8.2.1.20. Efetuar, ~fJl'iodiesrner'1te as revisões obrigatórias det$rminijdli p~lo fabricante 
do veículo. 

8.2.1.21. Af)i' ernt r eéf:)la da vistoria reaíi2sda Res vaíeuies t:fU t,l'e8t6ll'f1 os serviços, 
espeeifícamente ctU Fito aos equipamentos obrigatórios e de e~urança conforme 
determinado pelo Código de Trânsito Brasileiro (art. 136, li), quat1do ve:mcida a vistoria; 

8.2.1.22. l:rrt e i0 dê (iUi,~titulção do veíoul por ffle,tive, d etl.l~i:'lrs, ecidente, d~feito 
mecânico outro , CONTRATADA deverá provld ncl r outre v lõulo nas. mesmas 
caracterf tio ~ e ecr,dl9õe1 exigidas, no intervalo dt têmi,õ dEi no méxirno 02 (duas) 
horas .. 

8.2.1 .23. A eer,rtRATA6A à r,oderá suo titui etc,i= ata ( 1'1f;ÍUt~r) ~fou ffiOtiitor 
(aeompanh nt ) lndleados na assinatura do Contrato, salv e e í'i~t ele força maior e 
mediante i:,révla eor,cerdêneia do CONTRATANTE, BPfl ent flde ~ãra tal fim toda a 
documentação exlgldn em relação a tais profisslon1:1ls. 

8.2.1.24. O CONTRATANT re erva-se o direito l'Jê exigir dá CONTRATADA a 
substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qu~lquer veículo que 
apresente condições Inadequadas de conservação, limpeza ou apresentação, tanto 
interna quanto externa. Em hipótese alguma os serviços prestados poderão ser 
interrompidos ou suspensos, sob pena de rescisão contratual. Ademais , todos os 
veículos e seus condutores deverão estar rigorosamente em conformidade com as 
exigências previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) , especialmente nos artigos 
136, 137 e 138, que regulamentam as condições específicas para o transporte escolar, 
garantindo a segurança e a legalidade da prestação do serviço. 

8.2.1.25. Manter os veículos que irão executar o transporte escolar de acordo com as 
exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, a seguir enumeradas, além 
de outros: 

RUA LOURENÇO lWLDI - 88 - SÃO ROQUINHO ~ SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES., ceP: 29.66~·ººº 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 



PR FEITURA MYNICIPAL DE SÃO ROQY CQ CANAÃ 
. TA Q g PIR!T Tô 

• 11) .. Regi trQ cgmg v1ith;ylg de pa agtf ro~ (CTB srt, 136, I); 

• 2º - Dístico Escolar (CTB art.136, Ili), pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroceria, com o dístico "ESCOLAR" em preto, sendo que, em caso de um veículo com 
carroceria pintada na cor "m rela, ~i core$ indicmdas dev m s r invertidas. 

• 3° R gl1trador instantâneo e inalterável de velowideEle t m .. r n tag(}grafQ 
(CT~ _ rt. 1361 IV e Resoluções do CONTRAN); 

• 4ci - Dispor d lanterna de luz branca, fosca ou am r la - dispostas nas 
extremidades da parte superior diant ira e lanternas de luz v rmelha dispostas na 
extremidade superior da parte traseira (Art. 136, V, do CTB); 

• 6° • intgea ~e e g1:1r n9 m n • m r i9 1 à I ta~ -e, em f) rteite en içê ~ de 
uso (Art. 136, VI , do CTB); 

• 6° .. Pneus, inalização e os demais itens e equipamentos de segurança, exigidos 
~eh" lei i I• ã 1 -o (R 1 ,q- TR ,º 14/98 Art, 
136, VII do CTB); 

8.2.1.26. Manter monitor (acompanhante) com idade mínima de 18 anos em todos os 
itinerários, estando registrado no DETRAN, cuja função é permanecer no veículo 
durante todo o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como 
zelando por 1.,1a eg1,mrnça 1 a ar indi~ado pelo liGit nte v ncedor, por oca ião da 
contratação, na forma estabelecida ne te instrumento. 

8.2.1.27. Assumir integral responsabilidade por danos causados a este CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de 
todas a r clam ções que sejam sub equentemente 1 resultantes de atos de seus 
prepo tos oy de qlJ lqu r µe soa fí ic3 Ol"4 jurídica nvolvida na xecuçao do serviços. 

8.2.1.28. Responsabilizar•se pelo pagamento de multas relativas às infrações de 
trên it0 1 . i;;grriehu1 n9 !;) ri g m €f v í "-'lo tiv r rviç ta CONTRATANTE. 

8.2.1.29. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive 
providenciando socorro imediato ao (s) acidentado (s) e desobstrução da pista de 
rolam nto. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar, bem como, comunicar ao 

et0 r Tr . rt oi r a M · i 1 - · , · ai r 
de. dl!l!Btinp Ql.l ~rig m d . lb!f'IQ . 

S.2.1.30. A CONTRATADA pr stadora do serviços dev rá t r c;gnectacta em tempo 
integral j p o lm nte OY vit\ telefone fixo/e · lular, enquanto houver v fculos circulando 
com alunos, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de 
acidentes ou ocorrências graves. O preposto da CONTRATADA sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação 
junto ao CONTRATANTE, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que 
os contratempos não interfiram na realização final da prestação dos serviços. 

8.2.1.31. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus 
condutores durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeite e 
cortesia no relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem como, p 1 
p nelidad sofridas em Gaso de infração. 
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8,2.1 !]i, Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terc~i Y-QS. ('JU 

diretamente ao CONTRATANTE, decorrente de s1,1a culpa ou dolo, 

8.2.1.33. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem 
insuficientes os seguros contratados, a CONTRATADA arcará com todos os emus 
decorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse. 

8.2.1.34. ôri nt r 01 rtlotor-1 tas do tram,porte e3eolar para ctue ctmduza os veículos em 
cumr;,rimento t'lfl ê1 ~ftlpei'iko de; suas funções 

8.2.1.35. Sub Htuir o m0terlsta num pra~o t!ie 2d (vlritei ~ quatl"o) horas ca:;o haja 
solicitação do CONTRATANTE. 

8.2.1.36. A CONTRATADA deverá substituir o monitor de alunos que tiver tti@l 
comportamento no desempenho de suas funções. 

8.2.1.37. Durante a execução dos serviços o condutor e o monitor deverão €:~tijr 
devidamente uniformizados com a identificçição da CONTRATADA e identiflca~io de 
Tr n portador Escolar e DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE apresentar-se portando seu 
crachá de identificação. 

8.2.1.38. Confiar · direção dos veículos somente a motorista. corn idade superior a 21 
anos e devld meflt~ h bilitados na categoria "D" ou "E'' ~ quQ t~flhem1 cometido 
nenhuma infr ç o grovê õU gravíssima ou ser reincidente m infreções médias nos 
últimos 12 (doz@) rn . es. 

82.1.39. É tespensabilldade da CONTRATADA ~ssegurar êlU 11ão serão conduzidas 
pessoas (caron ) e objetos estranhos às finalidades do serv190 ae tral'lsporte escolar, 
sob pena de rescisão contratual, além de multa. 

8.3. É vedado à CONTRATADA lnterre r,er o fom cimento sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 110$ o sos previstos em lei. 

9.1. A fi e llzaç o d todas as fases, será feita pelo CONTRATAN"fl, por intermédio do 
Gestor FI cal Jutltõ o F'iacal Administrativo, de eordo cotn o estabelecido no art. 
117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e à Comlss o de Flsc is Setoriais a ser designada 
através de Portaria Municipal, ambos com autoridade para exercer em nQme do 
CONTRATANTE, a fi callzação do objeto contratado e toda e qualquer ação de 
orientaçãp geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 
modo amplo e completo, a ação dos mesmos. 

9.1.1. Estes, deverão fiscalizar e acompanhar a execução da referida contratação, tendo 
o Gestor Fiscal poderes amplos e irrestritos. 

9.2. O acompanhamento e flsc lização do ervlço serão realizados durante sua 
execução, com registro de ocorrências, caso haja descumprimento de quaisquer 
cláusulas contratuais, na forma prevista nos artigos 21 a 25 da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SED N.º 002/2016 - VERSÃO 02 (aprovada pelo Decreto Municipal nº 
5.711/2022). 

9.3. A fiscalização será exercida no interesse do CONTR.ATAN"rE, e não exclui e nem 
reduz a responsabilídade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 
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irregt-A!Blrig._e~e, 81:!nqe qble ne . w e rrh nei I n ~ e ·m~!ia · err ij@nesaili!tf ee 0a pgg(!lr 
Público QIJ! di ei~\sit AQ~mt~l' .• ~r pgetss, 

9.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 
cabendo à CONTR.AT ADA, tomar providências cabívªis no µrato máximo definido pela 
fiscalii~ç~g, t m c:füeitg é ex nsãg gg pra~s fin . 1 Gt@ forn Gim ntQ. 

9,5. C!iJ&Q g S0cret~rig M1.micipal Requerent~ não d 8ign nenhym servidor para 
acorn~onhgr Q form~cim nto e fiscªli2:aç00, o me$mQ E! @Ymirj ttãl r~tf)õntabllldade. 

9.6. O CONTRATANTE, através do Gestor Fiscal do Contrato, comunicará à 
GQNTRA T A9A1 !iil r e rit~1 ~ fi i ~ rven • ne f nef.il!m nto1 ~ara 
ime~lete @Qrr~ç · ~. 

@11 , A ~r een~s fá@ fisoali6açãg e1 NT61 r. nem ,f miniji a 
retpoma'!P!!i(J@Q~ 0A gQNTRAT Q ., 

9.8. Os agentes de fiscalização do contrato (Gestor Fiscal, Fiscal Administrativo e 
Comiseão de Fiscais Setoriais) anotarão em registros próprios, todas as ocorrências 
relªGicm~g s siam 0 fGrnecimente, rminamfo G q1. e f r n Ges&áriG é regHlari~eÇ~Q 
das faltas 01,1 d f ltç,s gbservadQS, 

9.9. A CONTRA TACA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
total Q1,1 em pBrt , gs rviçes em f.il!Je 0 verifl arem 'ifí · i s, eef i e u in grre(iê~s 
result~ntea d0 x101z19@0, 

9.1 O. As decisões e providências que ultrapassarem a QQmpet nc;ia do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitada ao Secretário MuniQipal Requisitante dg 
CONT~ATANTE1 m tempQ h 'bil, µara a adoçãG das mefli a i;onveniente9. 

8.11. A t1 o HzeçêQ n Q QXGIYi n m redui a respon abilidad da CONTRATADA, 
inclu ive perante tero tros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiçõ s téGnicaa ou vícios redibitórios, e, na o~orrA ncía de ta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE QY de seus Ag ntes e prepostos, de 

rtt 1 i F - r -1 ° 1 1 · i • ! 1 1 

~--1 O, 1, O cgntrato deverá er executado, fideâigm,mente, pelas partes, de acordo c0m as 
oláY@Ylas aven9aea e as nsrm a i Fesara! n,0 14, 1 ~3/2021, senoG ~u oaga pa11e 
re@fil9!1"1eré ~~ s , n - 11 nsi ê - 'ª ine~e 9- e tetêl t -• p r&i · t, 

i ô.~. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensao do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondtmt~, 
anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso d 
mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão poderá convocar, a qualquer tempo, o(s) representante(s) da 
CQNTRATADA para adoção de proviGlências que devam ser cumpridas de imeeiate1 
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1 O.t5. A~é~ a assi1-1atura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou sfitl~ãdt: 
i:,aásrá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial pár-Q 
~presentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectiv9s substitutos, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, ~rt 117, caput. 

1 (). Y. O f!~~~I k~@f!il~~ ao e trate eempanh6Pà .:.. x u 9~CJ a · ~~r;V~tS; f#~i'~ ~llê sejam 
6lfff-l · r,)t;jijg tP.tfas as condições estabelecidas no contrato, de rt. ijij g tit!8.~9urar os 

etneres resultados para o CONTRATANTE. 

10.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contr~to 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 

10.9. ldeptificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato , determinando prazo para 
a correção, também podendo exigir a correção imediata. 

10.1 O. O fiscal têenieo do cor1trato informará ao ge~tor do contato, em tempo hábil , a 
situação que demandar decisão ou adoção de l'l'ledid s que ultrapassem sua 
competência, para que adote .as medidas neeessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao ge tor do 
contrato. 

10.12. ô fl e I t eAie;e àe en r a e u le r ae Qt,Stbl' cla ~ij tr1t0, ttm tempo hábil, o 
términe de eaR nate ob u responsabil idade, eom vi ta, à f'@rHNi91(:! t~l'flp"stiva ou à 
prorrõQie~e ~entffüU~I. 

1 O: 1 ~. êJ i1 ·PâÍ pl~A,i~i · fü1"' do eent ate verl iearil . éi tl1 ílli ..:~eà~ --~~ ij(ffl~iç6es de 
h billt ç~ a QONTRATADA, acompanhará o empenhe, e ~ijfjã ,. iA,~. e garantias , as 
glosas fotm~llzação de apostilamento e termos aditivo , solicitando quaisquer 
documentos oomprotuttórlo p rtlnentes ao case. 

10.14. Ca o OCOFF§ qu IQU r descumprlmeflto t'f ss ebri~@v6ó~ tO!,- f tu1i~, o fiscal 
admini tr· tlvo tuir t©fflJ,IStlvamente na solução de preiblern , r f}óftartdo ao gestor do 
contrato para que tome s providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência . 

10.17. O gestor do eontr to eõord nará tu ilz ~ o do t::> oeesso de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

10.18. O gestor do contrato acompanhará o registros r alizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas execução do contrato e as medidas 
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~~l'i!t"': ~", inf r, 101 .. ~ f ,.,,,..,,,,,.,,.,.., €lW l'Jltre~ae&F.mam ~ 
sua comp@tôrHJi@. 

10.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal técnico, pelo fiscal administrativo e fiscal setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
cgntratual, baseado no~ indicadores objetivamente d tinidos e aferidos, e a eventuais 
~"11~ ,LI!' , !ill · º 1 e ven '3 r €lg e ,t ~ri 

êfjr!Q~~~l~1 

10.20. O gestor do contrato tomará providências para formalização de processo 
administr tivo de responsabilii{ação para fins de aplicação d sençõe , a er conduzido 
pela oomi@I ê li! q1.1e tr te e art, 1§ e bsi Fed ral n ª 1411 31 e aQ 1, e~ pelQ agente 
ou pelo Stiltor cqm SQm~@têngi per ta!i sonf rm e sae , 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com Informações sobre a 
consecução dos objetivas que tenham ju tificado a Gontratação e eventuais condutas a 
$erem eã 1 d · t fi) re ~( . tivi • ci el · Admini t,ra(iãO, 

11.1. A in x GUÇão total ou parcial do contrato 
oQn9e(;lldên~lê. e ntre.tuei e pr vi m 1 · 1 em f 
Lei f=eder0! n~ 14.133/2021 , n9i seQYint s rn ggs; 

a sua extinção com as 
Tí · Ili , Gapítul0 VIII ga 

1. determine!i!o ~or atg wnilet r I e íissrit0 dG CQNTR TANi , xsete no caso ge 
descumprimento d GQrr~nt g ya i;>róprià G. n{;l1,1t ; 

li. consensual, por oordo entre as parte , por ç;onciliação, por mediação ou por comitê 
da r@QohJÇiQ de gi~pb!ti5, desd@ qy~ haja int res0e dg CONTRATANTE; 

Ili. d1t1rmín ;e µar g QiSãG ªrl;}itral , em d serrA·n · ia e Glé 1::1! em~remi s · ria gu 
compromi~ o e ~itrel, g · por g i ig jYlil! ia!. 

11.1.1 . Constituirão motivos p ra extinção do contrate, a qual deverá ser formalmente 
motivada noe a1.1tos çtg pro1;.esso, il se91:1radQ g G(mtragitórig a mpl a tesa, as 
situações '1ISf.l9itafii ne art. 1J7, êe bei Feser I nº 14,13 / Q21. 

11.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais as,s guraré a0 CONTRATANTE o dir ito de xtinguir o contrato a qualquer 
tempQ, ind p n~ ntem@nte de aviso, int@rpelação. judic;ial @/ou 0xtrajudicial. 

11.3. A ~xtlnçao por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato exiatant; 
na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

11.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo 
anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art, 411, 
p régrafc wnico, dG CódigQ Civil. 

---------------------------~----
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11.5. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção 
eofi l;~H,~ual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE 
adquirir o objeto do fornecimento das licitantes classificadas em colocação subsequente 
ou efetuar nova licitação. 

11.7. Nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, os quais ensQja1 a extinção 
administrativa do contrato, a CONTRATADA r~conhece os direitos da eoNtRATANTE, 
nos termos do art. 115 da L~i Federal rl° 14.133/20i1. 

§LÃU§U A i:)~01MA SEGUNDA - 00 VÍNCULO EMPREGA 'fiCIG 
~ ...... ~--
12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todt'ls as 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os 
quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. 

12.2. É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a 
qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA "f!RC IRA - f>A ~ArtAN tA Pt;Lõ PORNEÇIMENTO 

13.1. Além das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
deverá: 

13.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a prestaçao dos serviços de transporte escolar 
conforme as condições e especificações descritas neste Termo de Referência, a partir 
da data de início efetivo da execução contratual. 

Durante o período de vigêl'lcia ecrntr tual, CONTRATADA fica obrigada a corrigir no 
prazo, a contar da data de r cebimento da notificação, quai ciuer falhas, interrupções ou 
inadequações nos erví9os prestados, sem Gflus J>er o CONTRATAN'TE, garantindo a 
continuidade e a 1;1u lldade do trsnspofte escolar. · 

13.1.2. No ca'"o d~ Hieel!ssidade de substituição de veíeuta~ €7 ~l moterista5, bem como 
ajustes nas rota& r, te corrigir problemas operacionais, a CONTiitATAt> déveril arcar 
com todos os eustos associados, sem prejuízo à regularidade do serviço. 

13.1.3. Se forem constatadas eondições Inadequadas de segurança, irregularidades nos 
veículos ou quaisquer problemas que prejudiquem a prestação do serviço em 
conformidade com as normas aplicáveis, a CONTRATADA deverá realizar as 
substituições ou reparos necessários no prazo, contados da comunicação, por conta e 
ônus da CONTRATADA. 

13.1.4. A garantia da qualidade e regularidade do serviço prestado aqui requerida não 
exclui eventuais garantias adicionais que possam ser ofertadas pela CONTRATADA, 
cabendo ao CONTRATANTE exigir a plena conformidade com os termos contratuais. 
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F61TYRA MUNICIPAL DE SÃO RQQY G N Ã 
• 1 ,,. j;3~ T~ 

Srl.&l.§.YleARÉCJMA AYARTA - PM §ANÇÕES)\PMINISJRA Tl'Lbi 
14.1 . Comet infração admini tretiva, nQs t rmo d art. 155, d L. Federal n.º 
14, 133/2021 , A C:QNTRA TAAA u ; 

a) der cQtiG0 à in@K CIJÇ~G par iAI G~ GQ tr t i 

b) d r causa ' in x Guç-o p rcial do contrato qu 
~0NT TA T t~ nGi n m nt do rvie 

e) ger t5\~ijA .. l!'I 

d) d~i~er GI 

PJ} n;1 - 1"!1" r 
justificado; 

grave dano ao 
- · 1 ivo; 

f) não celebrar o cgntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando canvoqadg d ntro do prazo de validade de sua propQ t ; 

g) tn!!~j r rê ,. 1~ - fi~ -- e m 
motivo justific; dP; 

h) aprea ntar d I ração ou d0c1.1mentaçãG fal a prestar 
d çhm-1ção f I d r nt Q 

m) 
contrç;to. 

c. m ter fra 

-bjeti 

a) Advertência: quanto o Contratado 
• A "fj í 

@ r vi t a n it m 

do contrato, 

b) lmp dim,,mto de lic:itar contratar: quando praticadas as conduta descritas nas 
alln 0, e, Q, , f g g J itam 12.1, sempr q I n o s ju tificar a impg íção de 
penQliC! g m. i grev , nti termo d art. 156, §4°, N C; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, <;:, 

d, , f e 91 que ju tifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos t r . ~ a , 
1~6, §tiº, (,l N I G; 

d) Multa: 

1 - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o v I r da 
ri(! 1 . i Aeim li0a 1 até o limite de 30 (trinta) dias; 

R l OYRENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUJNHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665•000 
CNPJ: 0l,612,865/0001•71 ~ TELEFONE: (27) 3729-1300 



•11· '1-~~~I ' ~~€.,~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANl"O 

li - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casq çle 
ir1execução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 

14.3. Inteira-se que a aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE, consoante o disposto no art. 156, §9°, da NLLC; 

14.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7°, da NLLC; 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será ft,1cultada êt defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias útejs, contado da data d~ sua intimqção, nos termos do fiãrt. 157, da 
NLLC; 

14.A,i. ®~ ~ , · wt. ~~ileacia e as indeflizações eabíveis forefY-i ~Y~~rl~f~~ @Q vulor do 
~B~ ,;;isr-ite eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRAf ABi, ~l@fti (:J~ 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrads. 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC; 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dat:\l do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação da~ nções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e à impla defesa a CONTRATADA, obStl}fVâhdo-se o procedimento 
previsto no caput e pamigrafoa elo art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de lioltar a eontratar e de deolaração de lnidoneidade para licitar ou 
contratar; 

14.6. Na aplicação das sar,ç:t;es serão eer,!lidefseiõs: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiarídades do caso concreto; 

e) as circunstâncias a§f8VBl'ltes ou ateRUaAteg: 

d) os daMos que dela J;)FevieFeFA paFa ae eONT'rtAfANTf!; 

e) a implantaçêe au o f3illiji~eamentÇ) áe ~ ·egfqffii fie intagricllclel, conforme normas e 
orienta~~~, de ór~3r;,s fj@ eontrole. . 

14.7 . . Oe 9t@f:l j:j ~vist I iG a irifra~êes aárniAlsti:at, a& tli L@! íl!il i:$;1~~1iei21, ou em 
outra§ lelt d@ lielt;.1çõ . s e contratos da Administração Públlei:i (;llJe t{;f'flbém sejam 
tipificados eomo atoa l@alvos na Lei nº 12.846/2013, serio apuradc>s e julgados 
conjuntamente, nos mesmo$ autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá s r desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla d~fesa 
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e a obrigatGriedade de análise jurídiGa prévia, consoante 0 dispGste no rt, 1 SQ, dê 
NLLC; 

14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
in titwl dgs ng m itQ dg P0.der Ei;xec1.1tivo F deral, GonfGrme '-li 13e içêe d rt. 1 1, f1t~ 
NLLC; 

14.10. Aa ançõ s d impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para l!cit r gy ç;r;mtratar ão pa 8ívei g rQ ili açãg na f rm G'Je art. 163 da Lei Federal 
n,0 1-4 1~a,21 . 

~LÁU§ULA Q$ÇlMA AYINJA - DA§ ALTERAcQe§ CONTRATUAi§ 
1 § , 1 . v@ntY i elt ra',õ ie i lin íl rtigo 104 r;tr; g 

artigo 124 ~ QYint '1 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acr gim s Q!?l uµre sêes que fi~er m necess ri , at o limit d 2 % (vint &inse 
por ao.mo) " 1 r in · i I atij lig e s n r t , 

15.3. As Iterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia análise da Procuradoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casoli de ju tificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
fcmril!!!i:;i; • o àitivo dev rá r · r no prazo m' im 1 ( m) m ~ ( rta 1 aa E'.la L. i 
Fed r I n9 1"1, 133, d 021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simpl s a~Qitila , Gi p n e a G I raçãe de termo aditivo, na forma do art. 136 da L.ei 
nº14,1ê3; e 2 a1 , 

~LA Pl=QIMA §êllA :::.RA 'ilNÇY.bAÇÃO 89 J;.DJ.tàb 
16.1. Este contrato fica vinculado aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 
00839/2024 cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque 
~@ Giania~/~Si 9' 'line n ti uem p r nt d t instrumento como se n te 
(il!ilJlv,HHi~erti tr _ n11ertt~ : 

A) h~i Feeer•' nº 1 .!1~ t2Q21 tt ~ ~ ~ p 

r.:>) Pregão Eletrônico nº 90023/2025 e seus anexos. 

16.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, reg r m a 
'"'XeCblÇão adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 0 

RUA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,666•000 
CNPJ: 01.612.865/0001·71 -TELEFONE: (27) 3729-1300 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ~SPIRITO SA~TO 

trni;:1rt-1ento de dt!3d os pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral dt:t 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Fed~ral nº 13. 709/18). 

17.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de açordo com as bases legais previstõ',s 
n:.ts hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 Qª Lei Federal nº 13.709/18, às quais s.e 
subm~terão os serviços, e para propósitos legítimos, e~pecíficos, explícitos e informados 
ao titular. 

17.3. A dõN>f~A'f'ADA se obriga ao dever de r,roteção, confidel'lcialiclacle e sigilo de 
todi i!'lfOfffi~~ão, dados pessoais e base de dados a que tiver aeesse, r-ios termos da 
LC3PD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
deserito no instrume11to contratual. 

17.4. A CONTRAfAÕA não poderá se utilizar de infôt'í'T1açâo, dados 13essaais ou base 
de dados a que tenham aeesso, para fins distintos da execução dos serviços 
especificados no instrumento contratual. 

17.5. Em easo tie neeessidade de ce, leta de dadc;s pessoais dos titulares mediante 
consent jmento, indispensáveis à própria prestação qo serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, respon$abilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

17.6. A CONTRATADA se obriga a impJementar medidas técnicas e administrativas 
aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo dê toda 
informação, dados pesso is e/ou base de dados que tenha aeesso, a fírn de evitar 
acessos não ãutorliâdos, aelqeMtes, vazamentos ac!dent~hi 01.l ilícitos que causem 
destruição, perda, ;ãlteraçio, comunicaçã9 ou qualquer outra , forma de tratamento 
inadequado ou ilícito: tudo isso de forma a 'reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 
o CONTRATANTE está exposto. 

17.7. A CONTRATADA deverá manter os rêgi tros dê tr~téH11emto de dados pessoais 
que realizar, assim como aqueles compartilhados, com eondições de rastreabilidade e 
de prova eletrônica a qualc:iuer tempo. 

17.8. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE e 
disponibllízar toda a informação neeessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

17.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requi$itos dé segurança especificados na contratação, de forma tt assegurar a 

uditebtlldade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos leg~l!s l2plicàveis. 

17 .1 O A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais , 
respeitem o dever de proteção, confidencial idade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 
CONTRATANTE, mediante solicitação. 

17.11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
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17 .12. A CONTRA TAQA não poderá disponibili: r ou transmitir a terceiros! sem prévia 
autorização pgr e Gríts, informaçãg, dados p soais oY b se d daclGs a que tenha 
acesao em r@i~ia do ~wm~rirn ntG a@ gj 0 d~ te in1tn1ment0 Qtmtratual. 

17.13. Caso autorizada transmissão de dados µela CONTRATADA a terceiros, as 
informaçê@& farne~i<;"!as/GQmparflh da gevem limitar tri em nt n çessário para 
o fi~l l.,!~;.$mp~r,hQ ~ xes,:H;ã sQ in r ment!i> c9ntr@tu l. 

17 .1 4. A CONTRATADA deverá adotar plahos de resposta a inGi!=Jant~i lilt 1eguranç~ 
eventualm nte ocorridos durante o trata·mento dos dados coletados par @ ex cuçao das 
finalid des d $1 contrato, bªm omg disµor de mec~mi mos que possibilitem a sua 
rom~çflij9Aa, ~~ m@E!Q e vit~r minimii r sv t!.>!0.i dRnQ ao titu lar~SI dos dados. 

17.15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 
CONTRATANTE ocorr~ ncia de qualquer risco, ameaç ou incidente de segurança que 
possa acarret r ~omprnm tim n g g g ne pot nGi I QY fetivo Titk.llar <i1 dados 
pessoais, evitando atrasos par oonta de verificaçõ OY in ~ ções. 

17, 1@. A Q m1.micação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA da obrigações, 
~! ti e ,~ p a · tc , · t,t"?S$~tti! 

e/ou b~a@ (íjA d.ijiig~. 

17.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalídade pretendida, a 
CONTRATADA int m~mperá o tratamentG dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE t, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventyr i tent o (s ja m formato digital mi físico); s lvg qu nas a CONTRATADA 
tenha qyei rr, nttr gs f! gg p ra oumf)rim ntG1 0 oBfiQaç-e! _a, 

17.18. CONTRATADA ficará obrigada a assumir total respon bilidade e ressarcimento 
por todo e qua!qu r dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 
autoridade nattion 1, decorrentes de tr tamento inad qu do dos dado peisoais 
compa.rti!hadPt p hJ ~QNTRA T ANT~ J;}are . finalisaa~ pr t n§lidae neste contr~to. 

17.19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniai , mGr i , individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
e!e1'~!i!rnprimentQ d@ SU61S obrigações legai no f)rA m .. n~... I! dQees 
compartilhados pelo CONTRATANTE. 

17.19.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com G ciue · êe 
ie<,AtJ Ili, CapítMIO VI da l..~PO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRAT ACÃO 

18.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços de transporte escolar, 
objeto deste instrumento, sem a expressa anuência do CONTRATANTE, mediante 
formalização de processo administrativo pela CONTRATADA que contenha as 
justificativas plausíveis para tanto. Tal restrição fundamenta-se na necessidade de 
garantir a qualidade, a segurança e a eficiência dos serviços prestados , bem como 
na manutenção do controle direto pela Administração sobre a CONTRATADA, em 
re@fic)eitE> 91.)ediêneia aos princípios da legalidade, efiGiêneia e eoonomicidadé. 
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16.2. A vedação à subcontratação busca assegurar que a CONTRATADA possua t# 
~apacidade técnica e operacional comprovada, conforme demonstrado no processe 
llcitatório, para a execução integral dos serviços de transporte escolar. Isso é 
especialmente importante considerando a natureza sensível do serviço, que envolve a 
segurança de crianças e adolescentes durante o deslocamento entre suas residências e 
as unidades escolares. 

18.3. Além disso, a subcontratação pqde gerar riscos de: 

1. Descontinuidaçle dos serviços; 

2. Desconformidade com as especificações contratuais: 

3. Dificuldade na fiscalização e responsabilização. 

18.4. Em caso de descumprimento da vedação de subcontratação, a CONTF(k.tf~~A 
estará sujeita às seguintes penalidades: 

1. Advertência formal, caso seja constatada tentativfi d~ subcontratação sem g efetiva 
execução do serviço por terceiros. 

2. Multa contratual, a ser estipulada em cláusula específica do contrato, em perl:jtMih;~I 
inciçiente sobre o valor total da contratação. 

3. Rescisão unilateral do contrato, com-i a consequente aplicação das c~n~~Q§ 
cabíveis. 

4, Impedimento de licitar e contratar com -~ Administração Pública, por um gerí~tÍQ 
de t!té 05 (cinco) anos, conforme legislação vigente. 

18.5. A v0c!1vio ~ §Ub@{;ntratação é essencial ~~ra ganmtir o ~U!tijjfh11anto d0s objetivos 
do eontrato, ass@guFando que o erviço seja prestado ee.,m a quslida,de e segurança 
esper~das, em ben~fício do$ estudantes e da comunidade eseolar. 

CLÁUSULA OEeliViA NONA - oes eAses eMisses I! E)A LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
19.1. Os casos e situações omissos serão resolv!dos de comum ~cordo respeitado as 
disposições da .Legislação coMstante do preâmbulo _deste Instrumento, regulado pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
do~ 'Contratos e disposições de direito prjvad~, na forma preconizada pelo art. 89 
combhiado com o Inciso Ili, do ar( 92, da Lei Federal n9 14, 133/2021. 

CLÀY§UbA Vliil A~ @A_ U&UG BAIJ~ ee ~~ 'r,,& ,,;,,, 
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o pres@flte iF1stFW'flinte MO í5lortal Nacional 
.de _Contratações Públicas (PNCP), na forma prêvlsta no art. 9.4 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como na lmpr81'1Si Oflei Ido Município (L,:i Muriioipai' nº 737/2014). · 

CLÁUSULA VIGÉSIMA í-íjiMEIRA "" ee p~ . a 
21.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que nêo possam ser resolvidas 
por meios administrativos será competente o foro da Comarca de Santa Teresa - ES, 

~...:,,:.:.:.:,-...;;.....; » r .= • , * ,•.M...e:: _~,...,.,...r •"1 

~UA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÂ/ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71 -TELEFONE: (27) 3729-1300 



cgm renyncia íil qualquer Gutro, por mais privilegiado qye seja, GGnforme !!lrt, Q~, §1° t'Je 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias d~ igual teGr, gue, depGis de lido e achad0 em Qrdem, vai aMineflte ~e!0 
oontr~entes. 

1. 

São Roque do Canaã - ES, 12 de ago~to ~~ 2Q2i, 

MARCOS 
GERALDO 
GUERRA·690019 
S~iO-,, ti. 4 

A, §!n~dQ e f rm gigital 
por MARC:OS GERALDO 
GUERRA:ó900195~704 

dgs: 2Qi51638: 1 -

MUNICIPIO DE SÃO ROQUE 00 CANAÃ 
MARCO$ GERAL.DO GUERRA 

GQNfRATANTli 

. , . ; Assinado de formá 
BOSI TURl.;)MQ digitalporBOSI 

L TDA:0440307 :~~~~4~03075000174 

5000174 Dados, 2025.08.13 
14:51:37 -03'00' 

OcnH''lltnto ~solnaao <hgltatrnentE 

tJ~II-... BRtt<OA VAGO PIOR~NTINI 
~ t,1w.UJ Dêla: l 4/08/20.SOS:3G'"º'º30Q 

V-e.rifíqt :'= c-l'!l http~:/ ;v,1lid~tr .iti .gov.br 

00 1 TYR!SMO l.. T~A 
H~BSRi BOSI 
CONTRATADA 

oocum,..n(o a'5sinado di~ltelml!!ntc 

g b PAULO IGOR COIMIIM GIRELLI 
t P•ra: M/ 08/íl025 0-":43:~4-03(1() 

v-er!fi~\lt crn httf,ls://vtlídBt,íti.gov.t,r 

------------ 2. ------------Nome: Srenda Vago Fiorentini Nome: Paulo lgor Coimbra Girelli 
CPF nó: 15~.58€UIQ7 .. ijg CPF nº: 016.274.975-95 

RIJA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQIJINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.666•000 
CN PJ: 01.611.i36S/0001•11- TELEFONE: (27) 3729·1300 
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PtU::PEi'fURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 

Estado do ESPIRITO SANTO 

VENCEDORESDEPREÇOSPORLOTE 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

Vencedor 

CNPJ 

B051 TURISMO L TOA EPP 

04.403.075/0001-7 4 

Endereço RODOVIA RODOVIA ARMANDO MARTINELLI, S/N - SANTA LUZIA - SAO ~QQUE DO CANAA - ES - CEP: 

Contato 2737291460 turismobosi@gmail.com 

00002 Lote 00002 

Ítem Lote Código Especificação 

SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955112 - emeief luiz mônico - cristo rei - córr~go misterioso -

00002 00002 00000015 jacutinga - escola 
rota 20251955113 - emelet luiz môAlco - erlsto rei. córfego mlsterióso -
jaculinga - escola 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot 

SV 1 00 158,935,3 158 935 
' 10 . ,l 

Total do Lote: 158,935,31 
__ 0_0_0_0_3_L...,o ... te_O_o""o_0_3,_..,.,..._,_...,.=,....='""""-"""""'""""""""""=""·._,=="""'"""'..,,,,.,.._"". ,....,._, . ._....,_""""'"""',;,·""...,.,""""'™=""~-=""""'"""""_,,,=~,-.-..... _,.----..;...-------

Ítem Lote Código Especificação 

00003 Q0003 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955114, emeief luiz mônico - jacutlnga • vila r&ges - cristo 
roí - c6m,go mlt;teflQso • eacoia 
r. ·1~ iOi619&tHHí. e1Tielef luii! rnôril ê. Jaoulif ga. vila regsa , aFíil1P 
rei " córrego mlal@Fleae - eiioele 

Item Lote Código Especificação 

00004 00004 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLÀR 
rota 40251955116 - emeief luiz mônieo - alto tMcredo - santa jólia -
escoll!I 
rota 2025196011'1 • ornelet lul;: m8riica" aílo taAOF.af:lõ. !:HilRia JúiiB • 
escol$ 

Item Lote Código Especificação 

00007 00007 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955122 - emeief darly nerty vervloet- cabeceira de .são 
jacinto - gratas - escola 
rotg 20251955123 - em~lef darly nerty vervloet - cabeceira de são 

jacinto - gratas - ·escola 

Item Lote Código Especificação 

00008 00008 00000015 

00011 Lote 00011 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955124 - emeief darly nerty ,vervloel- alto mllltão. rnillU!io -

vii'a conceição - escola (veiculo eom aoeasibllldsde) 
rota 20251955125. emeief d_arly nerty vervleet. alto mllitão , Mllitão -

vila conceição • 01eola (vi,leule com acesslbllidaa j 

Item Lote Código Especificação 

00011 00011 00000015 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955130 - emeief vale do canaã - agência banestes - escola 

(com acessibilidade) 

29 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot 

sv 1,00 150.595,9 150 "95 < 10 .o ,, 

Total do Lote: 150.595,91 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot, 

SV 1,00 153.977,1 1539771 
80 . ' 

Total do Lote: 153.911,18 

Unidade Quantidade Unitário Valor Toti 

sv 1,00 161.751,3 161 751 3 
90 · . ' 

Unidade Quantidade Unitário Valor Toté 

SV 1,00 .197.538,6 197 538 6 
10 . ' 

Total do Lote: 197,538,61 

Unidade Quantidade • Unitário Valor Toté. 

SV 1,00 
99.496,62 

o 99.496,6 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO ROQUE DO CANAA 

Estado do ESPIRITO ANTO 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

Venc~ctor ee~! 'T . 
~ SitJ::~ 

CNF'J I Ô~.403.075/0001-74 

Endet&ço RODOVIA RODOVIA ARMANDO MARTINEb.LI, S/N - SANTA l.UZIA- SAO ROQUE DO CANM - E~ ~ '& P: 
Gontllto 2737291460 turismobosi@gmail.com ---------------------------------------------------·-

00015 l.ote 00016 

rota :20251055131 - em ief vale do canaã • agência banestes • escola 
(~:,; ~<:~,;!111.lllldMI\!) 

Item Lote Código litpao/fir;u1r;~o 

00015 00016 0g~QQ01ij 

00016 L.ote 00016 

s RVIÇOS os TRANSPORTE esCOLAR 
r t~ ~o~n1 M131l • earn lef V<"'lõ d oen 

m I fv I r:,"N• 

Item Lote Código Esp1;1cifícBr;4o 

00016 00016 00Q0001~ 

00017 Lote 00017 

ERVIÇOS 01! TRANSPORT S5GôLAR 
roto 20251965140 • emel0f santa Juli - eão pedro• familio clati1,1n • 
femllle d.Cinà ni • prnprisd de p lmerindo barateia • famíli s nl • 
farn!II! nY!1e!a • oomunldade nossa senhora do brasil - escola 
i'Ot~ 2Qiõ1965141 - omeief santa julia - sao pedro - família clabrmdc • 

familia d1;m<:1oni • propried d palmerlndo IJ r tala - famí!iR o s ni • 
ftimllle nL•n 11 • Gtilm,in!dP. o """ e nhora brasil - escola 

Item Lote Código Esp11Glf/osçso 

$!iRVIÇOS OE TRANf.lPORTS SCOL.AR 

D0017 00017 00090016 

~ 

00018 Lote 00018 

l/iim l.ote Código Especlficaçlio 

S!:RVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955144 - emelef santa julia - tancradinho via santo antônio -

ll!l013 00018 00000015 areiêo • emeief santa julia 

00019 Lote 00019 

rotA 20í!5195514á - rnelef santa julla • t.inored!nho vlfl santo antônio -
t!relêo • Ol'111 i~f MI~ j••I' 

Item Lote Código Especificeçtio 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955146 - emeief santa julia - são pedrinho • barra de santa 

00019 00019 00000015 julia - santa julia - emeief santa julia 
rota 20251955147 - emeief santa julia - s5o pedrinho - barra de santa 
julia - santa Julia - emelef santa julia 

31) 

Total do Lote: 99.496,62 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tota, 

1rn·184•7 1rn,184,7' · o 

Total do Lote: 112,184,74 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tota, 

140.702,8 140 702 8' 
50 . ' ' 

iótal do Lote: 140.702,85 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tota, 

sv 1,0Q 171 .628, 1 171.628, 1, 
M 

Total do L.ete: 171,628, 13 

Unidade QuantldM Vn!lt$rio v~tor Tota, 

sv 1,00 1~3.oo7 ~ 143,007,7; 

Total do Lote: 143.007,72 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tota, 

sv 1 00 148.122,2 148 122 2 
' 10 . ' ' . 

Total do Lote: 148.122,21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 

t?stado do ESPIRITO SANTO 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

Vencedor 

CNPJ 

BOSI TURISMO L TOA EPP 

04.403.075/0001-7 4 

Endereço RODOVIA RODOVIA ARMANDO MARTINELLI, S/N - SANTA LUt'.IA - $AO ROQUE DO CANAA - ES - CEP: 

Contato 2737291460 turismobosi@gmail.con-1 

00020 Lote 00020 

Item Lote Código Especificação 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955148 - emeief ~anti> Julla. barra de santa juila. sant9 

00020 00020 00000015 maria - são pedr1;> • escola 

00021 Lote 00021 

rota 20251955149 - emeief saAta jUila. b ~Pa dti i!lal'll!I Julia - santa 
l'narla • são pedro • $&Cola 

Item Lote Código Especificação 

00021 00021 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955150 - emeief santa julia - arelão - família moschen - beling 
- tancredlnho via igreja luterana - emelef santa Julie 
rota 2025195515-1 - emalef Gllfita Julio -1.1relaD • f mflli:1 rrieseNsR - beilng 
- tat1orscllnl'lo vif! Igreja lutefàlí<i • omoief aar,t Juli.i 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot, 

sv 1.00 
158

·
173

;
0 

158.173,1 

Total do Lote: 158.173,77 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot1 

sv 1,00 153.427 ,2 153 427 " 00 ., · .~ 

Total do Lote: 153.427,20 

Total do Fornecedor: 1.949.541,64 
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~' ~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTAQQ IJO liSPÍRITQ SANTO 

ANEXO II AO CONTRATO Nº 153/2025 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

INDICADORES ,,. 

Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR 
., . , -· ..... - - - - .. , . .. 

ITiM &>SSQRIÇÃO 

Garantir a prestação dos serviços 
Finalidade conttatad0s nos padrões pretendidos pelo 

MwniGípio de São Roque dó Canaã/ES. 

Meta a Cumprir 1 QO% d0s serviços exeGutados, 
-

Relatório de Atividades Mensal do Serviço 

Instrumento de Medição 
de Transporte Escolar, servindo como 
controle <fos serviços executados, conforme 
modelo indicado no Anexo VIII. 

-
A Comissão de Fiscalização do Contrato 
aoompanhará mensalmente o cumprimento 

Forma de das atividades da execução dos serviço$, 
Acompanham nto Gonforme perspectiva da Administração e 

posterior lançamento do resultado na 
planilha de contrêle; 

Periodicidad Mensal 
-
O r11:imero de ocorrências no mês refletirá o 

Mecanismo de gálGMlo pernentual ee atingim nto €la meta (%) OY a 
~losa pelo não atingimento. 

s ré reªlii aaa mensalmente, até o 20° 
Perío~ f.l a ali6ç (vig •' imQ) i ~til e mês 3wbs -quente, 

após a realização do serviço. 

Faixas de ajuste no pagamentg fêix.a l de Q a 2 ocorrências :e 100% da 
meta i.'Jt recebimento de 100% da fatura ; 

.l:fli,x9 ~ de 3 a 4 ocorrências = 99% da 
meta = recebimento de 99% da fatura; 

f.s!i!~ 3~ de 5 a 6 ocorrências = 98% da 
meta = reGebimento de 98% da fatura; 

-

F,ai_xq 4~ de 7 a 8 ocorrências = 97% da 
meta = recebimento de 97% da fatura; 

Faixa 5: 9 a 1 O ocorrências = 96% da meta 
= recebimento de 96% da fatura. 

Faixa 6: 11 a 12 ocorrências = 95%da 
meta = recebimento de 95% da f ture 

- ~-

RUA LOURENÇO ROLO! ~ 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71 -TELEFONE: (27) 3729-1300 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Faixa 7: 13 8 1 t OCOff\êl'Jêl&S ;;: 94 % da 
meta = rec~bimente de 94% da fatura 
~~~~ - ·~ 

~iiÍ)(I 8: i 9 ~ 16 CH:,t>rr'êt1~ias =ia 93% da 
meta = recebjmento de 93% da fatura 

Faixa ~: 17 a 18 ocorrências = 92% da 
meta = recebimento de 92% da fatura 

Faixa 10: 19 a 20 ocorrências = 91 % da 
meta ::: receqjmento de 91 % da fatura 

Faixa 11; >•21 ocorrências = 90% ~a meta 
• recebimento de 90% da fatura 

Poderão ensejar a aplicação de sanções e 
p nelídades previstas no Termo de 

Sanção 
Referência, a exclusivo critério da 
Contratante, a partir da apuração de 
ocorrências pela Fiscalização, sem prejuízo 
dos ajustes de pagamentos: 

__ ,.,.,... _____ __, ________________________ _... 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/E$ - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 



AVALIAÇÃO MENSAL 

ITEM 0GSQRIÇÃQ OCORRêNCIAS 

1 

3 

5 

6 

7 

1-----+---'---~----4-----•~ 

8 

9 

10 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.666-000 

CNPJ: 01.612.865/0001·71-TELEFONE: (27) 3729-1300 
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11 

12 

13 

u 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Deixar de àtender as notific.ações do CONTRA t ANTE no 
prazo estabelecido. (Por dia de atraso). 
Deixar de mé;lnter, durante a execução do contrato, as 
condições de habilitação exigidas no certame licit~tório. 
(Por verificação mensal). 
Falta(s) injustificada(s) por parte da CONTRÀTADA que 
culminaram em desatendimento aos alunos em dias letivos 
(Por ocorrência e o desconto s~rá incide11te sobre o valor 
custo fixo do veículo, sendo: (custo fixo/dias letivos do 

1 ' 

mês)* íJaltas) 
., 

.. Nota: A aferição dos itens acima, no que couber, será realizada com bast na 
consolidação das informações dos registros realizados pela Comissão Setorial ci~ 
Fiscais, ora contidas nos Relatório de Fiscalização e acompanhamento de transporte 
escolar emitidos, levando-se em consid~raçã9 ainda os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

,_ ,.:-,;---:;. ,P::Jl(.S-' .e. AA. -ha;X .... W-WA!Wi!IV :u .ts::w ,::e zz -. -,. :oi,:;:; Jkt"-Ct 44.PW.#---'!it::,:W..:,..,t.'.4'~~-~ 35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTACO DO ESPÍRITO ~ANTO 

TABELA li DO ANEXO li AO CONTRATO Nº 154/2025 - AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR MENSAL DO CONTRA TO 

PERÍODO MEDIDO 

NÚMERO DE 
FAIXAIMR 

PERCENTUAL DE VALOR 
OCORRÊNCIAS ATINGIMENTO DA ME_TA (%) MEDIPO 

~~ 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ ES - CEP: 29,66&•000 
CNPJ: 01.612,865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729•1300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTAc;>O DO ESPÍRITO SANTQ 

TIPO DE RISCO 

ATRASOS NO 
TRANSPORTE 

ANEXO Ili AO CONTRA TO Nº 153/2025 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

lo de empresa(s) e/ou cooperativa(s) especial 

MAiE~IALIZAÇÃO 
(CONSEQUêNCIA) MÍTIGAÇÃO 

.. Estabel~ct"Jr canais de 
comunicação ~'ficaze$: 
.. Aloear· fupelo!'lárip;íl l 
para coqrde~ar 
effibtil'ejUe, 

ele!er1',barque i 

ÁLOCAÇÃO DA 
RESPONSABILIDADE 

PELO RISCO 

re<:,rgaml11:açãa dê 
Falhas na transporte alternativo; CONTRATANTE 

pontualidade dos _ Dialogar com as 
veículos para unidades escolares 
coleta e entrega para ajustes 
dos estudantes temporários nos 
nas unidades horárips de inleio e 
ê$C.Olares; térmir-,o dili.i_ · ijUl6~, 
"' ~rc,juízo ao caso necesi:H~r-1({!. · 
A@fªfjg 13soeiar e t----,-.,.......,..,.,......,..=~ -.,__,.,. .. --,,_---, 
ª- ·@ líli, fc:miilar. "' §i1~~Ri@lH~tif 

1 V ,t~yl~ê d~- r;~~i1Jl#g 
1 ' • ,. • ~ar1;1 .ua tImír iR-i 

possíveis casos c:Je 
emergência e/ou suprir 
falhas pontuais 
(atrasos ou problemas 
mecânicos). 

CONTRATADA 

,)~~-----~--+-~ ......... ------t--"".""-----,-----+---------:--.....,..,-J 
- ·inspeções periódicas 

MANUTENÇÃO 
INSUFICIENTE 

e relatórios; · 
- Reserva de veículos 
de apoio; 
- Es,tabelecimento de 
planos de contingência 

- Veículos em 
más condições de 
uso devido à falta 
de revisões 
regulares ou 
manutenção 
preventiva; para emerg~ncias 

de (soluções temporárias Risco 
Acidentes; que sejam seguras e 
~ Interrupção na eficazes). 

CONTRATADA 

prestação dos i---------,.,,---1----------1 
servloe . • PlaMõ de MaMutertção CONTRATANTE E 

Preventiva. CONTRATADA 

FALTA OE • Oeseumprimer,to ~ Estabeleeimento ele 
FISCALIZAÇÃO 00 Contratual; um Plano de CONTFlATANTE 

CONTRATO ou • Qualidade dos Fiscalização Rigoroso; 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/1;S - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO ROQUE CO CANAÃ 
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